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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

 

AVISO DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/24 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0376/2024 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a construção de Rede de Drenagem Pluvial, na localidade 
denominada Retiro, em Banquete, 3º Distrito de Bom Jardim / RJ. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Critério de Execução: Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço 
unitário. 
Custo estimado: R$ R$ 419.179,55 (quatrocentos e dezenove mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e  
cinco centavos) 
Data do certame: 20/05/2024 
Abertura da Sessão: 09h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – 
Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataformaLicitanet é (34) 2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

 

Marineis Ayres de Jesus 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/24 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1044/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte coletivo 
rodoviário, com a locação de veículos do tipo VAN por KM (quilômetro) rodado, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, a fim de dar continuidade aos serviços prestados pela Coordenação de Transportes. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR KM RODADO 
Critério de Execução: A forma de execução será INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR KM RODADO. 
Custo estimado: R$ 425.700,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e setecentos reais). 
Data do certame: 14/05/2024. 
Abertura da Sessão: 9h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

 DECRETO Nº 4.725, DE 19 DE ABRIL DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 

22.112,00 – (Vinte e dois mil, cento e doze reais) e altera o Quadro de 

Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.112,00 –

(Vinte e dois mil, cento e doze reais), para atendimento das demandas 

administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência 

Social de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de 

acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 

descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 19 de Abril de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.725 DE 19 DE ABRIL DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.220.195730116.2.183000 208 3390.39.00 170001 18.000,00 0,00 

05.900.082430070.2.222000 756 3390.39.00 150000 4.112,00 0,0 

05.900.082440071.2.215000 816 3390.30.00 166005 0,00 3.000,00 

05.900.082440071.2.215000 822 3390.39.00 166005 0,00 10.000,00 

05.900.082440071.2.221000 825 3390.39.00 166004 0,00 5.000,00 

05.900.082440071.2.221000  3390.39.00 150000 0,00 4.112,00 

Totais em R$ 22.112,00 22.112,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

 DECRETO Nº 4.726, DE 19 DE ABRIL DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim, no valor de R$ 49.000,00 – (Quarenta e nove mil reais) e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.000,00 –(Quarenta e 
nove mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto a 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de 

acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 
segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 19 de Abril de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.726, DE 19 DE ABRIL DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

02.110.201220077.2.102000 050 3390.39.00 170401 10.000,00 0,00 

02.201.236950099.2.021000 235 3390.30.00 170401 20.000,00 0,00 

02.400.041220010.2.029000 294 3390.30.00 170401 19.000,00 0,00 

02.201.236950098.2.017000 229 3390.39.00 170401 0,00 44.000,00 

02.400.041220012.2.032000 303 3390.39.00 170401 0,00 5.000,00 

Totais em R$ 49.000,00 49.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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